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CONTRATO N" 168/2011-APJ

TERMO DE CONTRATO QUE
CELEBRAM A PREFEITURA
MIINICIPAL DE ILIIA COMPRIDA E A
EMPRESA J.F. GALLEGO PERf,IRA .
ME., PARA r,oclÇÃo DE PALCo.

Pelo presente contrato, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
ILHA COMPRIDA, Entidade Publica, inscrita no C.N.P.J.À,Í.F n" 64.037.8721000147,
sediada na Av. Beira Mar, n" I l.@0, Balneário Meu Recanto, neste Municipio de Ilha
Comprid4 gstado de São. Paulo, representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal, o
Senhor DÉCIO JOSE VENTURA, doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE e de outro lado, a ernpresa J.F- GÁLLEGIO PERf,IRÁ - ME, inscrita

no C.N.P.J./IVí.F sob o no 05.671.92110001{8, Inscrição Estadual n" 214.143.o97 .111,
sediada na Avenida São Francisco, n" 1520, Bairro Isabel Marim, Municipio de Birigui,
Estado de São Paulo, neste ato rçresentada por seu Diretor Conercial, o Seúor JOSÉ
FRANCISCO GALLEG,O PERf,IRA brasileiro, divorciado, portador da Céduta de

Identidade RG n' 18.358.670iSSP/SP e inscrita no CPF/MF n" 087.122.158-64,
doravante denominada simplesmente CONTRATADÀ tem entre si justo e acordado o
seguinte:

CLAUSULA I. DO OBJETO

Constitui objeto do preseote Contrato, a contratação de firma
especializada para locação, montagem e desmontagem de e§tÍuturas para montagem dos

equipamentos profissionais de som e iluminação a serern instalados ao logo da Avenida

Copacabana, no Boqueirão Norte, para realização dos desfiles carnavalescos de blocos e

escolas de samb4 a realizar-se no periodo de M à 09 de Março do correntg como

dos eventos do Ilha Verãol20l l, neste Municipio de llha Csnpri&, Estado de São P

com as seguintes descrições:

p+Íte\r
DESCRICÃO D MATI]RIÁIS:

* 160m (cento e sessenta metros) de treliças quadradas de 20cm x 20cm, dividida em 48

(quarenta e oito) peças de 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros);

* 153m (cento e cinquenta e três metros) de tÍeliçâs rAangular de 20crn x 30cm, dividida
em 64 peças de 3,20m (três metros e vinte centimetros)

I 2.300m (dois mil e úezentos metros) de cintas de amarração de 25mm (vinte e cinco

melímetros), dividida em 9o (noventa) poças de
e cinco centímetros), com catracas e ganchos; e,

25,55m (ünte e cinco cinquenta
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Os equipamentos objeto deste Instnrmento de Contrato develão ser

instalados ao longo da Avenida Copacabana, no Boqueirão NoÍte, neste Município de
Ilha Comprid4 Estado de São Paulo, e deverão ser apresentados com estruürÍa adequada

e capacidade para os desfiles camavalescos dos blocos e escolas de samb4 devendo
todos os equipamentos serem apresentados com laudo de engenheiro, acompanhado de

ART e com técnico de marutenÉo, obedecado a proposta apresentada no Convite n"
022/2011.

CLAUSULA III - DO PRAZO

Os equipamantos, objetos deste termo de contrato, deverão seÍ montados,
no dia 04 de Março de 201l, devendo ficar à disposição ate o dia 09 de Março de 201l .

CLAUSULA IV - DO VALOR

A LOCATÀRIA qn nzÃo da locação dos equipamentos, e de acordo
com a proposta da LOCADORA, óservadas as condi@es apresentadas na Carta Convite

t" 022/2Dll, se obriga a pagatr pela locação, montagem e desmontagem do
equipamentos o valor global de R$ 53.OO,OO(Cinqüe,nta e três mil reais)

CLAUSULI\ V- DOS RECTIRSOS FINANCEIROS

O valor de que trata a Cláusula Q'uaÍta deste Contrato, será liberado de

acordo com a pÍopostâ de preçps apresentada pela CONTRATADA e aceita pela

CONTRATANTE, atraves de ernpenho a ser elaborado pelo Departamento de

Contabilidade Municipal, contra apr€s€ntação da competente Nota Fiscal, na seguinte

conformidade:

CLÁUSULA VII . DA OBRIGACÃO E RESPONSAB ILIDADE DA
LOCATÁRIA

A LOCÂTÁRIA em ürtude da presente locação se obri a fomecer o
local para a instalação dos equipamentos ora locados

* 04 (quatro) cabos de aço com 8,0Om (oito metros) e esticador para atirantar.

CLÁUSULA U - DAS ESPECIFICACÕES

Os recursos necessários ao atendimento do presente ContÍato ocorrerãq
por conta das verbas consignadas na Dotação Orçamantária - Ficha no 

-- 
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CLÁUSULA VI. DA FORMA DE PAGAMENTO
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É tambern de responsabilidade da LOCATÁnfe a expedição do alvará

municipal, necessário à realização dos úows artísticos.

CLÁUS VIII - DAS OBRIGACÔES E RESPONSABILID ADES DA
RA

A LOCADORA deverá obedecer rigorosamente às daerminações da

LOCATÁRIA.

E de responsabilidade da LOCADORA a instalação, montagem e

desmontagem, manutenção e manuseio dos equipamentos durante todo período em que

os mesmos ficarern instalados no Municípiq inclusive quando estes forem usados pela

LOCATÁRIA.

A LOCADORA se obriga a emptryar na ralizaçÃo dos serviços,

equipamentos e materiais, bern como todo pessoal necessário a §.ta execução, correndo às

suas- çustas, todas as despcsas de traasportc, cncaÍgos Úúalhi§las, sociais e

previdenciá,rios, do pessoal encarregado da execução dos serviços, bem como os encargos

fiscais e comerciais re$ltantes deste ContÍato.

CLÁUSTILA Ix- DA rsÃo

A LOCATÁRIA poderá declarar rescindido o presente Contrato, n

hipótese de ocorrer qualquer dos motivos capitrlados no aÍtigo 78 - incisos I a X\rIII
Lei Federal n" 8.666193 e sras alterações.

A LOCADORA recoúece desde já os direitos da LOCATÁRIÀ em

:::: j;;;;1f administrativa. decorr€ntes do artigo 7e, M Í-ei Federal no 8 666/e3 

\
CLA X- INADIMPLENC IA E SANCoES

O presente Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de

acordo com as cláusulas e condições avençadas e as noÍÍnas da Lei Federal no 8.666/93 e

suas alterações, respondendo cada qual pelas conseqü&rcias de zua inexeGtção total ou

parcial.

Pela inexecução rotâl ou parcial do objeto deste Contrato, poderá a

LOCATÁRIA aplicar à LOCADORA as sanções previstas no aÍi'o 77 da Lei Federal no

8.666193 e suas alterações.

Sern prejuizo das Penal idades estúelecidas na Lei Federal n" 8.666193 e

a multa de l9/o (dez por cento) do valorsuas alterações, suj eita-se ainda a LOCADORA
deste Conüato, por desatendimento de qualquer

pelo I.G.P., à data do respectivo pagamento.
das cláusulas estabel ecr OS
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O pres€nte contÍato é celebrado nos teÍmos do Edital de Licitação -
Convite rf o22l20ll, e de acordo com os ditames da Lei Federal no 8.666/93 e suas

alterações posteriores.
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As partes elegem e especificam o Foro da Comarca de Iguape, com

renúncia a qualquer ouÍo por mais priülegiado que seje otr venha a ser, para dirimir as

questões que surgirem durante a exeorção deste contrato, e não forem resolvidas

amigavelmente.

E, por haverem assim aram as paÍtes a@itârem todas as

disposições estabelecidas neste Instrumento,
em vigor sobre o assunto, especialmente os

1.993 e suas âlteÍações.

Ilha Comprida,

DfCIO
P

assim, observar os disposiüvos legais
Federal oo 8.666, de 21 de Junho de

nicipal
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